
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor do Bomfim, 27 de julho de 2023. 

Estimados irmãos e irmãs, 
Saudações de paz! 

 
Ontem acordamos com a forte notícia da Páscoa de Dom Geraldo Lyrio 

Rocha, que muito nos entristeceu. Enquanto bispos da Comissão Episcopal 

para a Liturgia queremos agradecer a Deus pelo valioso serviço que este nosso  
irmão prestou para a vida litúrgica da Igreja no Brasil. 

“Eu sou o bom pastor” (Jo 10,11), afirmou Jesus para nós. Ser o bom 
pastor tornou-se missão de Jesus, recebida por Deus mesmo, seu Pai. Tudo o 

que ele fez, o fez em obediência ao Pai. O que ele aprendeu na convivência               
com o Pai, nos ensinou a viver. 

Ao estilo de Cristo, Dom Geraldo sempre foi um “bom pastor” nos vários 

lugares por onde passou e nos serviços que desempenhou. Ele foi a referência 
de um estilo de vida pautado no Evangelho e no amor pela liturgia da Igreja. 

Ele bem compreendeu que “nenhuma atividade pastoral pode se realizar sem 
referência à liturgia”. 

Nós da Comissão Episcopal para a Liturgia, os membros  da CETEL e os 
Assessores reconhecemos a incansável dedicação, a nobre simplicidade e a 
presteza do nosso irmão. As reuniões da CETEL sempre exigiram dos seus 

membros programação rigorosa e dedicação intensa, sobretudo, nos últimos 
anos, na preparação para a publicação da terceira edição típica do Missal 

Romano para uso no Brasil, à qual o papel de Dom Geraldo Lyrio foi 
fundamental. Reconhecemos ter sido também o Missal um presente que Dom 
Geraldo deixou para a Igreja no Brasil. 

Agradecemos a Deus por nos ter dado tão grande “Dom” e um belo 
“Lyrio”. Estamos imensamente gratos! Na certeza de que a vida não é tirada, 

mas transformada, pedimos que o Ressuscitado seja o nosso consolo e Dom 
Geraldo Lyrio repouse na paz do Senhor. 

Fraternalmente, 

 
Dom Hernaldo Pinto Farias, sss 

Bispo de Bonfim 
Presidente da Comissão Episcopal para a Liturgia 

 

Dom José Benedito              Dom Dorival Barreto Souza Júnior 
Auxiliar de São Paulo    Auxiliar de São Salvador da Bahia 
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